
“Parágrafo único - Considera-se residente, para
efeito de alistamento no Programa, o morador de rua
que, albergado ou não, tiver assento permanente em
qualquer um dos logradouros públicos existentes na
área do cadastramento.”.

Artigo 2º - O artigo 5º do Decreto nº 44.034, de 8
de junho de 1999, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Artigo 5º - A jornada de atividades de cada bol-
sista será de 6 (seis) horas por dia, durante 4 (qua-
tro) dias por semana, mais 1 (um) dia destinado a
curso de qualificação profissional ou alfabetização,
com carga diária de 4 (quatro) horas/aula.”. (NR)

Artigo 3º - Fica acrescido ao artigo 9º do Decreto
nº 44.034, de 8 de junho de 1999, o seguinte § 2º,
renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º:

“§ 2º - Nos Municípios em que a Administração
local estiver descentralizada em subprefeituras ou
administrações regionais, o cadastramento se fará iso-
ladamente, para cada uma dessas áreas, garantida a
preferência dos inscritos para o desenvolvimento das
tarefas a serem executadas na respectiva circunscri-
ção.”.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de outubro de 2004
GERALDO ALCKMIN
Francisco Prado de Oliveira Ribeiro
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de outubro de 2004.

Atos do Governador
DECRETO DE 6-10-2004
Designando, nos termos do art. 3º da Lei 11.688-

2004, os adiante relacionados para integrarem, como
membros, o Conselho Gestor do Programa de Parcerias
Público-Privadas - PPP:

Cláudio Lembo, Vice-Governador, de livre escolha do
Governador, na qualidade de Presidente do Conselho;

Andrea Sandro Calabi, Secretário de Economia e
Planejamento, na qualidade de Vice-Presidente do
Conselho;

Arnaldo de Abreu Madeira, Secretário-Chefe da
Casa Civil;

Eduardo Refinetti Guardia, Secretário da Fazenda;
João Carlos de Souza Meirelles, Secretário da Ciên-

cia, Tecnologia, Desenvolvimento Econômico e Turis-
mo;

Elival da Silva Ramos, Procurador Geral do Estado;
Mauro Guilherme Jardim Arce, Secretário de Ener-

gia, Recursos Hídricos e Saneamento, de livre escolha
do Governador;

Ruy Martins Altenfelder Silva, de livre escolha do
Governador.

DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 6-10-2004
No correio eletrônico de 4-10-2004-SJEL, sobre

aprovação de convênios: “À vista da manifestação da
Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer e nos termos
do art. 1º do Dec. 46.728-2002, aprovo a celebração
dos convênios entre aquela Pasta, representando o
Estado, e as entidades relacionadas no Anexo, obser-
vado o disposto nos arts. 2º e 3º do referido decreto e
os demais preceitos legais e regulamentares atinentes
à matéria.”

Aditamento ao convênio firmado em 02/07/2004 -
Cláusulas Aditadas: Cláusula Sétima - do Prazo de
Vigência: o prazo de vigência do ajuste, previsto no
caput da Cláusula Sétima, fica prorrogado até
28/12/2004. - Ratifica as demais Cláusulas - Autoriza-
ção da Presidente em 15/09/2004 - Data da Assinatura:
29/09/2004

Proc. FUSSESP nº 890/2003 - Partícipes: Fundo
Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e
Fundo Social de Solidariedade de Suzano - Objeto: Adi-
tamento ao convênio firmado em 28/06/2004 - Cláusu-
las Aditadas: Cláusula Sétima - do Prazo de Vigência: o
prazo de vigência do presente Convênio é de 90
(noventa) dias, contados a partir da data da assinatura
deste aditamento. - Ratifica as demais cláusulas. -
Autorização da Presidente em 24/09/2004 - Data da
Assinatura: 27/09/2004

Proc. FUSSESP nº 710/2003 - Partícipes: Fundo
Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e
Fundo Social de Solidariedade de Lorena - Objeto: Adi-
tamento ao convênio firmado em 18/06/2004 - Cláusu-
la Aditada: Cláusula Sétima - do Prazo de Vigência: o
prazo de vigência do ajuste, previsto no caput da Cláu-
sula Sétima, fica prorrogado até 14/12/2004 - Ratifica
as demais cláusulas. - Autorização da Presidente em
14/09/2004 - Data da Assinatura: 15/09/2004

Proc. FUSSESP nº 727/2003 - Partícipes: Fundo
Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e
Fundo Social de Solidariedade de Miguelópolis - Obje-
to: Aditamento ao convênio firmado em 02/07/2004 -
Cláusula Aditada: Cláusula Sétima - do Prazo de Vigên-
cia: o prazo de vigência do ajuste, previsto no caput da
Cláusula Sétima, fica prorrogado até 28/12/2004 - Rati-
fica as demais cláusulas. - Autorização da Presidente
em 14/09/2004 - Data da Assinatura: 29/09/2004

CENTRO DE MATERIAL EXCEDENTE

Comunicados
Relação de material considerado excedente, elabo-

rada conforme disposto no artigo 6º do Decreto
50.179/68, alterado pelo 50.857/68.

Os órgãos da administração, interessados, deverão
endereçar as requisições em duas vias, no prazo de 30
dias, ao Centro de Material Excedente, na Rua Ministro
Godói, n.º 180 - Perdizes - Cep. 05015-000 - São
Paulo, instruídas com os seguintes elementos:

data da publicação no D.O e n.º do processo;
todas as características do material requisitado

com justificativa, obedecendo ao disposto no artigo
10, do Decreto n.º 50.179/68.

O material requisitado deverá ser vistoriado.
Processo FUSSESP n.º 510/2004
Secretaria da Educação - COGESP - Diretoria de

Ensino de São Bernardo do Campo - Centro de Convi-
vência Infantil

Rua: Cruzeiro do Sul n.º262 - Vila Duzi - São Ber-
nardo do Campo

Material em bom estado de conservação 
Quant.  Especificação do Material - Patrimônio
01 lousa - 1.316
06 cadeirões de madeira - 125.075 à 125.080
01 carrossel gira-gira - 5.718
01 palco para fantoche - 5.692
Nos termos da deliberação do Centro de Material

Excedente, exarada no Processo FUSSESP n.º
296/2004, ficam os materiais excedentes do patrimô-
nio da Casa Civil - Palácio dos Bandeirantes, transferi-
dos conforme discriminados abaixo:

a) Secretaria da Administração Penitenciária -
Coordenadoria das Unidades Prisionais da Capital e
Grande São Paulo - Centro de Detenção Provisória da
Capital - Chácara Belém II

Quant. - Especificação Material - Patrimônio
07 - Mesas de madeira com 06 gavetas - 4628,

6057, 18763 e 4 s/n.º
12 - Mesas de madeira com 03 gavetas - 25508 e

11 s/n.º
14 - Mesas de madeira com 02 gavetas - 34355,

18842, 33842, 1436, 13313, 33293, 36291 e 7 s/n.º
01 - Mesa de madeira com 01 gaveta - s/n.º
16 - Mesas de madeira para máquina de escrever -

31595, 31596, 32187, 33898, 33900, 37850, 25579,
28025, 31599, 32858, 33845, 35365, 37853, 19250,
28018 e 1 s/n.º

06 - Mesas de madeira para telefone - 39369 e 5
s/n.º

De acordo com a artigo 14, do Decreto 50.179/68,
a requisitante deverá entrar na posse dos materiais
dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados a partir
desta publicação, sob pena de perda dos mesmos.

Economia e 
Planejamento
COORDENADORIA DE ARTICULAÇÃO 
E PLANEJAMENTO REGIONAL

Extratos de Aditamento
Processo: 168/2004 - Convênio: 271/2004
Parecer Jurídico: CJ SEP: Nº  271/04
Partícipes: Secretaria de Economia e Planejamento/Coorde-

nadoria de Articulação e Planejamento Regional e  a Prefeitura
Municipal de São Joaquim da Barra.

Cláusula Primeira: a Cláusula Décima, que trata do Prazo,
passa a ter a seguinte 

redação: o prazo para a execução do presente Convênio
será de até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data
de sua assinatura.

Parágrafo Primeiro: Inalterado.
Parágrafo Segundo: Inalterado.
Ficam ratificadas todas as disposições do Convênio firma-

do em 02/7/2004, naquilo em que não colidirem com as ora
estabelecidas.

Assinatura: 06-10-2004
Processo: 0582/2002
Instrumento FVR:Nº  065/2002
Parecer Jurídico: CJ SEP: nº  483/04
Partícipes: Banco Nossa Caixa S/A, Secretaria de Economia

e Planejamento/Coordenadoria de Articulação e Planejamento
Regional e  o Município de Itapirapuã Paulista.

Cláusula Primeira: a alínea “b”, do inciso I da Cláusula
Décima, passa a vigorar com a seguinte redação:

b) 2ª Parcela: no valor de R$ 66.760,25, a ser paga em até
30 dias após a assinatura do Primeiro Termo de Aditamento,
desde que cumprida a etapa anterior.

Cláusula Segunda: o caput da Cláusula Décima Primeira,
passa a ter a seguinte redação: a Prefeitura deverá dar início ao
Projeto indicado na Cláusula Segunda, no prazo máximo de até
30 dias, contados a partir da data de assinatura do Instrumento
de Liberação de Crédito Não-Reembolsável, com prazo para tér-
mino 914 dias.

Cláusula Terceira: Ficam ratificadas todas as cláusulas e
condições estabelecidas no instrumento ora aditado (do qual
este termo passa a fazer parte integrante e indissociável, para
todos os fins e feitos de direito), não alteradas por este adita-
mento e que com este não conflitem, as quais permanecem
inalteradas e em pleno vigor.

Assinatura: 06-10-2004
Extratos de Termo de Rescisão, Reconhecimento 
e Parcelamento de Débito
Processo: 1084/1997 - Convênio: 283/98
Parecer Jurídico:AJG Nº 1365/04 e CJ-SEP 431/04
Partícipes: Secretaria de Economia e Planejamento e  a

Prefeitura Municipal de Sarutaiá.
Cláusula Primeira: o convênio nº 283/98 celebrado em

20/5/98, entre o Estado e o Município, visando à transferência
de recursos financeiros para a execução de 7.700,00m2 de pavi-
mentação asfáltica e implantação de 2.000,00m de guias e sar-
jetas, em vias urbanas do Município, fica rescindido por des-
cumprimento parcial, pelo Município, do disposto na Cláusula
Primeira, da referida avença.

Cláusula Segunda: o Município obriga-se a restituir aos
cofres públicos estaduais a importância de R$ 28.296,90, nos
termos do disposto na Cláusula Nona do convênio.

Cláusula Terceira: o ressarcimento da quantia referida na
cláusula anterior, será feita em 18 (dezoito) parcelas mensais,
no valor de R$ 1.572,05, reajustáveis, anualmente, pela varia-
ção do IGPM-FGV, ou outro índice que, em substituição, venha
a ser adotado pelo Estado para a correção de débitos.

Parágrafo Primeiro: o recolhimento será efetuado, até o dia
10 de cada mês, em guia apropriada, mediante depósito no
Banco Nossa Caixa S.A.

Parágrafo Segundo: o Município encaminhará o compro-
vante do recolhimento de cada parcela à Coordenadoria de
Articulação e Planejamento Regional da Secretaria.

Parágrafo Terceiro: As parcelas recolhidas a destempo
serão acrescidas de juros moratórios de 0,5% (meio por cento)
ao mês.

Cláusula Quarta: o descumprimento do presente acordo
ensejará o vencimento antecipado da dívida.

Cláusula Quinta: Fica eleito o foro da Comarca da Capital
do Estado de São Paulo para dirimir as dúvidas oriundas do pre-
sente acordo e, na eventual cobrança judicial do débito, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assinatura: 04-10-2004

Justiça e 
Defesa da Cidadania
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Secretário, de 6-10-2004
Pr.SJDC-268.571/2004 - Joanita Rosário Gonzalez Pinheiro -

Aposentadoria Compulsória. “O Supremo Tribunal Federal
entendeu, em análise cautelar, ser plausível a tese da inaplica-
bilidade da aposentadoria compulsória à espécie, declarando o
Ministro relator não serem os registradores e notários titulares
de cargos efetivos, porque a natureza das atividades que reali-
zam é de caráter privado e, consequentemente, defendeu, com
apoio unanime do Plenário da Corte, a concessão da liminar
contra a regra do provimento mineiro que determinava aposen-
tadoria compulsória aos 70 anos, pois sua manutenção poderia
causar mais prejuízos à Administração Pública, caso a norma
venha, posteriormente, a ser declarada inconstitucional, em
decisão final do Pretório Excelso (STF - Pleno - AdIn n º
2602/MG, medida cautelar, relator Ministro Moreira Alves). A
citada decisão cautelar - com efeitos não retroativos (ex nunc),
erga omnes e vinculantes - foi proferida no dia 3 de abril do pre-
sente ano, sendo, portanto, aplicável no presente caso, pois a
aposentadoria compulsória de Joanita Rosário Gonzalez
Pinheiro se daria na presente data (07 de outubro de 2004).
Ressalte-se, que apesar da decisão referir-se a Provimento do
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, o Supremo
Tribunal Federal interpretou o artigo 236 da Constituição da
República Federativa do Brasil, ainda que liminarmente, no sen-
tido de não serem os registradores e notários titulares de cargos
efetivos, porque a natureza das atividades que realizam é de
caráter privado e, consequentemente, ser inaplicável a aposen-
tadoria compulsória aos mesmos. Dessa forma, como já tivemos
oportunidade de salientar, uma vez que interprete a norma
constitucional abstratamente, em sede de ação direta de incons-
titucionalidade, a Corte Suprema define seu significado e alcan-
ce, que deverá ser respeitado por todos os demais órgãos esta-
tais, sob pena de desrespeito à sua função constitucional
(MORAES, Alexandre de. Direito constitucional. 12. ed. São
Paulo: Atlas, 2002, p. 628 e Jurisdição constitucional e tribunais
constitucionais. São Paulo: Atlas, 2000. p. 272). Essa vinculação
obrigatória decorre da própria racionalidade do sistema concen-
trado de constitucionalidade, onde compete ao Supremo
Tribunal Federal, por força da escolha política realizada pelo
legislador constituinte originário, a guarda da Constituição
Federal (cf. A respeito: GARCIA BELAUNDE, Domingo; FERNAN-
DEZ SEGADO, Francisco. La jurisdicción constituconal em
Iberoamerica. Madri: Dykinson, 1997, p. 381 e 671; COOLEY,
Thomas. Princípios gerais de direito constitucional dos Estados
Unidos da América do Norte. 2. Ed. São Paulo: Revista dos
Tribunais, 1982. p. 165-166; SANCHES, Sydney. Aspectos pro-
cessuais do controle de constitucionalidade. Direito administra-
tivo e constitucional: estudos em homenagem a Geraldo Ataliba.
São Paulo: Malheiros, 1997, p. 609). Esse é exatamente o enten-
dimento do Supremo Tribunal Federal, tendo proclamado o
Ministro Sepúlveda Pertence, que “o Plenário, por expressa
maioria, declarou constitucional o art. 28 da L. 9.868/99, por
entender - na linha do que, desde a EC 3/93, vinha eu susten-
tando - que se estende à Adin - ação direta de inconstitucionali-
dade o efeito vinculante desde então expressamente outorgado
à ADC - ação declaratória de constitucionalidade (AgRgRcl
1.880, 7.11.02, Maurício Corrêa, Inf. STF 289)” (STF - Medida
cautelar em reclamação nº 2.304-4/RJ - Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, Diário da Justiça, Seção I, 28 abril 2003, p. 27.
Conferir, ainda, no sentido dos efeitos vinculantes da decisão
liminar do Supremo Tribunal Federal, em sede de ação direta de
inconstitucionalidade: STF - Pleno - Adin nº 1.573-7/SC - Rel.
Min. Sydney Sanches, Diário da Justiça, Seção I, 20 maio 2003;
STF - Pleno - Reclamação nº 935/DF - Rel. Min. Gilmar Mendes,
decisão: 28.4.2003. Informativo STF nº 306). Portanto, as deci-
sões do STF, mesmo em sede liminar de ação direta de inconsti-
tucionalidade, têm força obrigatória geral, nos mesmo moldes
do direito alemão, austríaco e português, pois enquanto intér-
prete maior da compatibilidade abstrata do ordenamento jurídi-
co com as normas constitucionais, vinculam o legislador, todos
os tribunais e todas as autoridades administrativas (MORAES,
Alexandre de. Jurisdição constitucional e tribunais constitucio-
nais. São Paulo: Atlas, 2000. p. 273). Assim, o novo entendimen-
to do Supremo Tribunal Federal deve prevalecer, e, consequente-
mente, ser seguido pela Secretaria da Justiça e da Defesa da
Cidadania do Estado de São Paulo. Diante de todo o exposto:
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ANEXO

ENTIDADE OBJETO VALOR (R$)

Federação Paulista de Xadrez. Festival Primavera: I International Rating Tournament Primavera
(São Paulo) - Mestres; Etapa da Copa Paulista de Xadrez Escolar; VI Copa 

“Franco Montoro”. 30.000,00

Associação Brasileira de Desportos 
para Cegos. (Sâo Paulo) Campeonato Regional Sudeste 2004 de Futebol para Cegos. 24.577,00

Federação Paulista de Pentatlo 
Moderno. (São Paulo) I Campeonato Brasileiro de Pentatlo Moderno. 23.744,00

No processo SCTDET-655-2003, sobre convênio: “À
vista dos elementos de instrução constantes dos autos,
destacando-se a propositura do Secretário da Ciência,
Tecnologia, Desenvolvimento Econômico e Turismo e o
parecer 1541-2004, da AJG, autorizo a celebração de
convênio entre o Estado, por intermédio da referida
Pasta e a Caixa Econômica Federal, objetivando a
implantação do aplicativo Conectividade Social, nos
moldes propostos, observadas as normas legais e regu-
lamentares pertinentes.”

No processo SMA-142-04, sobre convênio: “Diante
dos elementos de instrução constantes dos autos, des-
tacando-se a representação da Secretária-Adjunta do
Meio Ambiente e o parecer 1548-2004, da AJG, autori-
zo a celebração de convênio entre o Estado de São
Paulo, por intermédio da referida Pasta, a Cetesb -
Companhia de Tecnologia e Saneamento Ambiental e
The William and Flora Hewlett Foundation, tendo como
objeto o estabelecimento de ações e procedimentos
voltados ao desenvolvimento de sistemas informatiza-
dos e ao aparelhamento material da SMA e da Cetesb,
que possibilitem a melhoria e agilização dos processos
de licenciamento e de controle ambiental de empreen-
dimentos, considerados de maior potencial emissor de
poluentes atmosféricos, observadas as normas legais e
regulamentares pertinentes e as recomendações assi-
naladas no aludido parecer.”

Casa Civil
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Extratos de Termos de Aditamento
Proc. FUSSESP nº 749/2003 - Partícipes: Fundo

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e
Fundo Social de Solidariedade de Nova Campina -
Objeto: Aditamento ao convênio firmado em
02/07/2004 - Cláusulas Aditadas: Cláusula Sétima - do
Prazo de Vigência: o prazo de vigência do ajuste, pre-
visto no caput da Cláusula Sétima, fica prorrogado até
28/12/2004. - Ratifica as demais Cláusulas - Autoriza-
ção da Presidente em 15/09/2004 - Data da Assinatura:
29/09/2004

Proc. FUSSESP nº 615/2003 - Partícipes: Fundo
Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e
Fundo Social de Solidariedade de Cubatão - Objeto:
Aditamento ao convênio firmado em 02/07/2004 -
Cláusulas Aditadas: Cláusula Sétima - do Prazo de
Vigência: o prazo de vigência do ajuste, previsto no
caput da Cláusula Sétima, fica prorrogado até
28/12/2004. - Ratifica as demais Cláusulas - Autoriza-
ção da Presidente em 15/09/2004 - Data da Assinatura:
29/09/2004

Proc. FUSSESP nº 602/2003 - Partícipes: Fundo
Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e
Fundo Social de Solidariedade de Cássia dos Coqueiros
- Objeto: Aditamento ao convênio firmado em
18/06/2004 - Cláusulas Aditadas: Cláusula Sétima - do
Prazo de Vigência: o prazo de vigência do ajuste, pre-
visto no caput da Cláusula Sétima, fica prorrogado até
15/12/2004. - Ratifica as demais Cláusulas - Autoriza-
ção da Presidente em 14/09/2004 - Data da Assinatura:
16/09/2004

Proc. FUSSESP nº 835/2003 - Partícipes: Fundo
Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e
Fundo Social de Solidariedade de Rubiácea - Objeto:
Aditamento ao convênio firmado em 15/06/2004 -

Cláusulas Aditadas: Cláusula Primeira - do Objeto: alte-
ração do Plano de Trabalho, - Cláusula Sétima - do
Prazo de Vigência: o prazo de vigência do presente
Convênio é de 90 (noventa) dias, contados a partir da
data da assinatura deste aditamento. - Ratifica as
demais cláusulas. - Autorização da Presidente em
09/09/2004 - Data da Assinatura: 12/09/2004

Proc. FUSSESP nº 894/2003 - Partícipes: Fundo
Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e
Fundo Social de Solidariedade de Tambaú - Objeto:
Aditamento ao convênio firmado em 02/07/2004 -
Cláusulas Aditadas: Cláusula Sétima - do Prazo de
Vigência: o prazo de vigência do ajuste, previsto no
caput da Cláusula Sétima, fica prorrogado até
28/12/2004. - Ratifica as demais Cláusulas - Autoriza-
ção da Presidente em 15/09/2004 - Data da Assinatura:
29/09/2004

Proc. FUSSESP nº 891/2003 - Partícipes: Fundo
Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e
Fundo Social de Solidariedade de Tabatinga - Objeto:
Aditamento ao convênio firmado em 02/07/2004 -
Cláusulas Aditadas: Cláusula Sétima - do Prazo de
Vigência: o prazo de vigência do ajuste, previsto no
caput da Cláusula Sétima, fica prorrogado até
28/12/2004. - Ratifica as demais Cláusulas - Autoriza-
ção da Presidente em 15/09/2004 - Data da Assinatura:
29/09/2004

Proc. FUSSESP nº 820/2003 - Partícipes: Fundo
Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e
Fundo Social de Solidariedade de Restinga - Objeto:
Aditamento ao convênio firmado em 02/07/2004 -
Cláusulas Aditadas: Cláusula Sétima - do Prazo de
Vigência: o prazo de vigência do ajuste, previsto no
caput da Cláusula Sétima, fica prorrogado até
28/12/2004. - Ratifica as demais Cláusulas - Autoriza-
ção da Presidente em 15/09/2004 - Data da Assinatura:
29/09/2004

Proc. FUSSESP nº 781/2003 - Partícipes: Fundo
Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e
Fundo Social de Solidariedade de Pedranópolis - Obje-
to: Aditamento ao convênio firmado em 02/07/2004 -
Cláusulas Aditadas: Cláusula Sétima - do Prazo de
Vigência: o prazo de vigência do ajuste, previsto no
caput da Cláusula Sétima, fica prorrogado até
28/12/2004. - Ratifica as demais Cláusulas - Autoriza-
ção da Presidente em 15/09/2004 - Data da Assinatura:
29/09/2004

Proc. FUSSESP nº 582/2003 - Partícipes: Fundo
Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e
Fundo Social de Solidariedade de Bragança Paulista -
Objeto: Aditamento ao convênio firmado em
02/07/2004 - Cláusulas Aditadas: Cláusula Sétima - do
Prazo de Vigência: o prazo de vigência do ajuste, pre-
visto no caput da Cláusula Sétima, fica prorrogado até
28/12/2004. - Ratifica as demais Cláusulas - Autoriza-
ção da Presidente em 15/09/2004 - Data da Assinatura:
29/09/2004

Proc. FUSSESP nº 705/2003 - Partícipes: Fundo
Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e
Fundo Social de Solidariedade de Lavrinhas - Objeto:
Aditamento ao convênio firmado em 02/07/2004 -
Cláusulas Aditadas: Cláusula Sétima - do Prazo de
Vigência: o prazo de vigência do ajuste, previsto no
caput da Cláusula Sétima, fica prorrogado até
28/12/2004. - Ratifica as demais Cláusulas - Autoriza-
ção da Presidente em 15/09/2004 - Data da Assinatura:
29/09/2004

Proc. FUSSESP nº 777/2003 - Partícipes: Fundo
Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e
Fundo Social de Solidariedade de Paulínia - Objeto:


